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e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 1, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de serviços de
Pessoal e Expediente da Reitoria e Serviços Centrais da Universidade
do Porto, o subscrevi.

4 de Abril de 2005. — O Vice-Reitor, Francisco Ribeiro da Silva.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 8904/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto, por
delegação:

Licenciada Paula Alexandra Gonçalves da Silva — rescindido, a seu
pedido, o contrato de trabalho a termo certo como técnica de
1.a classe da Direcção de Serviços de Administração Financeira
e Patrimonial da Reitoria e Serviços Centrais desta Universidade,
com efeitos a partir de 29 de Março de 2005. (Não carece de fis-
calização do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

1 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 8905/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto, por
delegação:

Carla Fernanda Dinis Silva — rescindido, a seu pedido, o contrato
de trabalho a termo certo como estagiária da carreira ténica da
Direcção de Serviços de Administração Financeira e Patrimonial
da Reitoria e Serviços Centrais desta Universidade, com efeitos
a partir de 29 de Março de 2005. (Não carece de fiscalização do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

1 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Rectificação n.o 646/2005. — Para os devidos efeitos se rectifica
que, na publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 137,
de 16 de Junho de 2003, relativa à licenciada Manuela Alexandra
Ferraz Correia dos Reis Pestana, onde se lê «Serviço de Apoio ao
Reitor» deve ler-se «Serviço de Assessoria à Gestão».

5 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Direito

Despacho n.o 8906/2005 (2.a série). — Por despacho de 23 de
Março de 2005 do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Direito da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto:

Miguel Paulo da Costa Coelho — renovado o contrato de trabalho
a termo certo como técnico profissional de 2.a classe de BD da
Faculdade de Direito da Universidade do Porto, com efeitos a partir
de 26 de Março de 2005 e pelo período de mais um ano. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos.)

24 de Março de 2005. — A Secretária, Rosa Cardoso.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 8907/2005 (2.a série). — Por despacho de 23 de
Março de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Mestre Paulo Jorge de Sousa Oliveira Santos, assistente desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro no País nos dias 5 e 6
de Maio de 2005.

1 de Abril de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Correia Fernandes.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

Aviso n.o 4324/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 93.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os efeitos do
artigo 95.o do mesmo diploma, avisa-se que se encontra afixada no
placard da Divisão de Recursos Humanos a lista de antiguidade do
pessoal não docente do quadro do Instituto Superior de Economia
e Gestão referente a 31 de Dezembro de 2004.

Da organização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de
30 dias consecutivos a contar da data da publicação respectiva.

30 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Vítor
da Conceição Gonçalves.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 8908/2005 (2.a série). — Por despacho
de 21 de Março de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro:

Doutor Carlos Alberto Antunes Viegas — autorizado o contrato
administrativo de provimento como professor auxiliar, com efeitos
a partir de 20 de Maio de 2004. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

23 de Março de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 8909/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Abril de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro:

Doutora Filipa Conceição Silva Furtado Torres Menéres Manso —
autorizado o contrato administrativo de provimento como profes-
sora auxiliar, com efeitos a partir de 21 de Março de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 8910/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Abril de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro:

Doutor João Carlos da Conceição Vieira Baptista, professor auxiliar,
a exercer funções nesta Universidade — nomeado definitivamente
na mesma categoria com efeitos a partir de 1 de Abril de 2005.


